
Ano XXIII n° 2929 de 07 de novembro de 2018

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2929 de 07/11/2018) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: LADIMAR L. C. DA SILVA PITER 
Processo:8086 /2018 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Serviços de Manutenção, Conservação, Reparos e Forração de Estofados 
de Veículos do Transporte Escolar. 
Valor: R$ 13.333,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 586 DE 07 DE NOVEMBRO de 2018. 
 

EMENTA: Decreta Ponto Facultativo na sede 

do Poder Legislativo Municipal de 

Paty do Alferes, nos dias 16 e 19 

de novembro de 2018.  
 

AUTOR: MESA DIRETORA 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprovou e eu

promulgo o seguinte 
 

DECRETO LEGISLATIVO: 
 

Art. 1º - Será facultativo o “Ponto” na sede do Poder Legislativo

Municipal de Paty do Alferes, no dia 16 (sexta-feira) de novembro de 

2018, em virtude do feriado “Proclamação da República” no dia 15 de 

novembro de 2018 (quinta-feira). 

Art. 2º - Será facultativo o “Ponto” na sede do Poder Legislativo

Municipal de Paty do Alferes, no dia 19 (segunda-feira) de novembro 

de 2018, em virtude do feriado em comemoração ao dia da “Consciência 

Negra” no dia 20 de novembro de 2018 (terça-feira). 

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Plenário Vereador Oswaldo F. de Barros Filho, 07 de novembro de 2018. 

 
 
 
 
 

Juliano Balbino de Melo 
Presidente 

 
 
 
 
 

Heliomar Velloso Nascimento                    Leonardo Gomes Costa 
 1º Secretário                                 2º Secretário 

DECRETO Nº  5461   DE   07   DE   NOVEMBRO  DE   2018. 
 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
CONSIDERANDO o feriado do dia 15/11/2018 – PROCLAMAÇÃO DA 
REPÚBLICA; 
 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
 
Art. 1º – Fica considerado PONTO FACULTATIVO no dia 16/11/2018 (sexta-
feira). 
 
Art. 2º – Funcionarão normalmente nestes dias os serviços considerados 
indispensáveis. 
 

Art. 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 07 de novembro de 2018. 
 

 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

EDITAL Nº 079/2018 - SMA 
 
 
A Secretária de Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 4.536/2016 e nº 4.537/2016, publicados no 
Diário Oficial do Município de nº 2317, de 20/04/2016 e Decreto nº 4.541/2016, 
publicado no Diário Oficial do Município de nº 2322, de 29/04/2016; 
 
 
CONVOCA o (a) candidato (a) abaixo relacionado (a), para se apresentar na forma 
indicada, na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua 
Sebastião de Lacerda, nº 35, Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
O (a) candidato (a) deverá se apresentar à Secretaria Administração, Recursos 
Humanos e Gestão de Pessoas, no horário das 12h30min às 17 horas, para 
instrução dos procedimentos relativos à sua investidura, até o dia 14 de novembro 
de 2018. 
 
No ato de apresentação o (a) candidato (a) será orientado (a) para comparecimento 
ao serviço de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo 
concluir todos os procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados 
da data de sua apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados implicarão em desistência e respectiva 
perda da vaga. 
 

Paty do Alferes, 07 de novembro de 2018. 
 

 
PAULA REZENDE FILGUEIRAS 
Secretária de Administração, 

Recursos Humanos e Gestão de Pessoas 



PODER EXECUTIVO-PREFEITO:
BERNARDES NETO VICE PREFEITO: 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:

-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
-Secretário de Turismo e 

Desenvolvimento Econômico:Sem titular da pasta-
Secretário de Cultura:
Secretário de Saúde: ARLINDO ROSA DE AZEVEDO -
Secretário de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia : 
ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretária de Educação: 
CRISTIANE RAMOS DA COSTA-Secretária de Fazenda: 

-Secretário de 
Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural: 

-Secretária de Planejamento e 
Gestão:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretár io de 
Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas: 
PAULA REZENDE F ILGUEIRAS-Secre tá r ia  de  
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: 
JEANNE MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de 
Ordem Pública e Defesa Civil: DENILSON MONSORES DA 
SILVA -Secretário de Esportes e Lazer: 

- Consultor Jurídico: 
-Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE 

CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO-Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-
1º Secretário: HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO-2º 
S e c r e t á r i o :  L E O N A R D O  G O M E S  C O S T A -
Vereadores:AROLDO RODRIGUES ORÉM, UBERLIE DA 
SILVA MACHADO , RICARDO ESTEVAM REZENDE , 
OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE 
CARVALHO, VALMIR DOS SANTOS FERNANDES E 
WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN 
TADEU MOREIRA ESTEVES JUNIOR -D i re tora  
Administrativa: -Diretora 
Financeira: -Secretária 
Geral: -Assessoria de 
Controle Interno:

EURICO PINHEIRO 
- ARLINDO ROSA DE 

CAMILA DE OLIVEIRA 
LISBOA
ALEXANDRE VEIGA LISBOA 

MARCELO BASBUS MOURÃO-

MARIA CRISTINA DA ROCHA SANTOS
THIAGO 

VANNIER PERALTA 

 

 LUIZ FERNANDO 
ESPINDOLA MARCELO BASBUS 
MOURÃO

LUCIMAR PECORARO MARQUES
SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA

VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO
SILVIA PARECIDA FRAGA FAGUNDES
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1. HOMOLOGO O RESULTADO DO SRP PREGÃO PRESENCIAL 

N.° 124/2018, FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 7176/2018, CUJO OBJETO É A 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA RELAÇÃO 

MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS 

(REMUME), para atender as demandas do Município, 

PELA EMPRESA VENCEDORA: 

 

· DISK MED PADUA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

LTDA, COM OS  ITENS 03, 04, 05, 07, 08, 15, 16, 17, 23, 

28, 33, 35 E 39, NO VALOR TOTAL DE R$ 87.300,00 

(OITENTA E SETE MIL E TREZENTOS REAIS) 

 

 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 87.300,00 

(OITENTA E SETE MIL E TREZENTOS REAIS) 

Paty do Alferes, 07 de novembro de 2018. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 528/2018 – G.P. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º) – Designar o servidor CARLOS AUGUSTO PULLIG DE 
OLIVEIRA, Matrícula nº 1090/01, como responsável pelo PATRIMÔNIO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE em substituição da 
servidora Amélia Milagres Fumian, matrícula 1479/01. 
 
Art. 2º) - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 18  de setembro 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 01 de novembro  de 2018. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

E D I T A L Nº 079/2018 – SMA 
  

 
ANEXO ÚNICO 

 
 

ADVOGADO 

 
Nº INSCRIÇÃO NOME 

 
73770-4 VERONICA BESSA DE PAULO 

 



3 ANO XXII N° 2929
de 07 de novembro de 2018

P O R T A R I A    Nº  529/2018- G.P. 
 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Alterar o adicional de insalubridade de 20% (vinte por cento) 
para 40%(quarenta por cento) do servidor  ADILSON DOS SANTOS 
DA COSTA, matrícula 914/01, Auxiliar de Serviços Gerais, no período 
de 03/09/2018 a 02/10/2018, por motivo de substituição de férias. 
Lotado na Secretaria de Obras e Serviços Públicos. 
   
Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                           
                                 Paty do Alferes, 01 de novembro de 2018. 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº  530/2018- G.P. 

 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Alterar o adicional de insalubridade de 20% (vinte por cento) para 
40%(quarenta por cento) dos servidores constantes das tabelas  abaixo:  
 
                                SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

NOME MATR. CARGO 
João Vítor Gouveia de Lacerda 1121/01 Auxiliar  de Obras e Serv. Públicos B 
José Carlos Ribeiro da Silva Júnior 867/01 Auxiliar  de Obras e Serv. Públicos D 
Marco Antônio Carius 923/01 Auxiliar  de Obras e Serv. Públicos C 
Nilton Ferreira dos Santos 882/01 Auxiliar de Serviços Gerais D  
 
                                                ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL 

NOME MATR. CARGO 
Paulo Sérgio Miranda Affonso 479/01 Auxiliar  de Obras e Serv. Públicos J 
 
 
   
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01  de setembro do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
                           
                                 Paty do Alferes, 07 de novembro de 2018. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  531/2018 - G.P. 
 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 1519/2008 
– Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do Alferes; 

CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do Alferes; 

 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 7752/2018 de 15/10/2018; 
 

 
R E S O L V E: 

 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS a servidora  
CRISTINA MARIA PINTO FERREIRA CARDOSO, matrícula nº 810/01, 
SANITARISTA I E. Lotada na  SECRETARIA DE SAÚDE. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 01/11/2018  à 30/12/2018, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes, 07  de  novembro  de 2018. 

 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 


